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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS 

Projeto de Lei n° 1.950/16 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO QUANTO AO RECEBIMENTO OU NÃO 
DAS EMENDAS 

Foram apresentadas 89 (oitenta e nove) emendas, conforme quadro abaixo: 

EMENDA N° AUTORIA 
TOTAL DE 
EMENDAS 

58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 
68, 69, 70, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88 Vereador Arnaldo Godoy 21 
e 89 

3, 4, 5 e 6 Vereador Heleno 4 

19, 20, 21 e 22 Vereador Jorge Santos 4 

24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 

Vereador Leonardo Mattos 34 

54, 55, 56, e 57 

71, 72, 73, 74, 75 e 76 Vereador Pedro Patrus 6 

77, 78, 79 e 80 Vereador Preto 4 

23 Vereador Professor Wendel 1 

1 e 2 Vereador Tarcísio Caixeta 2 

81 Vereador Veré da Farmácia 1 

7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 
e 18 

Comissão de Orçamento e 
Finanças Públicas 

12 

TOTAL 89 

O recebimento das emendas está condicionado à verificação da 

constitucionalidade, legalidade e adequação regimental, nos termos do §2° do art. 120 do 

Regimento Interno. A adequação regimental atende os requisitos de conteúdo, técnica 

legislativa e tempestividade. O prazo para apresentação de emendas transcorreu de 

7/6/2016 a 16/6/2016. 
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Examinados esses pressupostos, deixo de receber as seguintes emendas: 

- Emenda n° 72, por criar programa não previsto no PPAG. A ação existente sobre 

a mesma temática possui produto, unidade de medida e meta distintos das previstas. 

- Emenda n° 73, por alterar a meta prevista para a subação no PPAG para 2017. 

- Emenda n° 75, por falta de clareza, haja vista existirem duas ações no programa 

apontado que tratam de Umeis, mas sem referência a creches. Ademais, há ainda 

divergência entre a meta prevista nessa Emenda e as constantes nas subações 

referentes a Umeis, fixadas no PPAG. 

- Emenda n° 82, por criar ação e subação dentro de programa, não previstos no 

PPAG. 

- Emenda n° 88, por alterar a meta de alunos beneficiados pela subação 

relacionada à gestão de convênio com instituições de educação infantil, prevista no 

PPAG. 

Foram ainda retiradas, a requerimento do autor, as emendas n° 59, 66, 67, 68, 69 e 

70. 

Foram recebidas todas as demais 78 (setenta e oito) emendas. 

Belo Horizonte, 20 de junho de 2016. 

VereJorge Santos 
nte da Comissão 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE DIRLEG 
	

FL. 

39 q 
GABINETE VEREADOR TARCÍSIO CAIXETA 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 I° 	/2016 

Ao Projeto de Lei n° 1950/2016 

Que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração 
da Lei do Orçamento Anual de 2017 e dá outras 

providências. 

Art. 1° — Modifica o caput do art. 40 e seu g 1°, passando os mesmos a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 40 — No início de cada quadrimestre do exercício de 2017, após a 
publicação dos relatórios dispostos no art. 55 da Lei Complementar 101/2000, o; 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais do quadrimestre 
anterior, por meio de relatórios técnicos, incluindo versão simplificada destes e 
apresentação didática e de fácil compreensão, em audiência pública convocada pela O: 
Comissão de Orçamento e Finanças Públicas da CMBH. 

§ 1° — Nos 5 (cinco) dias úteis anteriores à audiência pública prevista no caput 
deste artigo, o Executivo fará publicar no Diário Oficial do Município e divulgará no W. 
sítio eletrônico da PBH, os relatórios e demonstrativos previstos no caput deste 
artigo, devendo também fazê-lo a CMBH em seu sítio eletrônico, quando da 
divulgação da audiência pública." 

Belo Horizonte, ,14-{!e junho de 2016. 

Tarcísio Caixeta 
Vereador 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda visa estimular o interesse dos cidadãos pela 
execução orçamentária e inovar a prestação de contas com instrumento que garanta 
sua compreensão, e, consequentemente cumpra seu papel de informar com 
transparência. 

Câmara Municipal de Belo Horizonte — Avenida dos Andrades, 3100 — Gabinete B-321 
Belo Horizonte (MG) - Telefone: (31) 3555-1188 



Belo Horizonte, 14 e junho de 2016. 

Ta"si • a ixeta 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

GABINETE VEREADOR TARCÍSIO CAIXETA 

EMENDA ADITIVA N2  J‘. 	/2016 

Ao Projeto de Lei n° 1950/2016 

Que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração 
da Lei do Orçamento Anual de 2017 e dá outras 

providências. 

Art. 1° — Acrescenta § 3° ao art. 22 com a seguinte redação: 

"Art. 22 - (...) 
(...) 
(...) 
§ 3° — A execução de obras aprovadas pelo Orçamento Participativo, que se!.', 

enquadram nas diretrizes estabelecidas no art. 2° desta lei, terá prioridade em?" 
relação a novas obras definidas pelo Executivo, salvo situações de risco O ; 

 emergência." 
F-- 

'>62, 

•., 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda visa privilegiar a execução do Orçamento 
Participativo, há anos desestimulado pelo atraso na execução das obras aprovadas 
nessa sistemática. Contudo, a emenda impõe observância às diretrizes prioritárias 
estabelecidas no art. 2° desta lei, mantendo a linha de conduta estabelecida para a 
execução orçamentária. 

Câmara Municipal de Belo Horizonte — Avenida dos Andrades, 3100 — Gabinete B-321 
Belo Horizonte (MG) - Telefone: (31) 3555-1188 
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EMENDA ADITIVA N 2  3 

2873 — Apoio 
às Ações de 

Políticas sobre 
Drogas 

0006 — Política de 
prevenção da 

gravidez em situação 
de drogadição 

241-Recomeço Mulher atendida Pessoa 90 

to projeto de Lei n. 1950/2016 

Acrescente-se ao anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017, quadro Área de 
Resultado, Programa 241- Recomeço o seguinte: 

- Ação 2873-Apoio às Ações de Políticas sobre Drogas; 
- Subação 0006 — Política de prevenção da gravidez em situação de drogadição; 
- Produto Mulher atendida; 
- Unidade de Medida Pessoa; 
- Meta Prevista 2017 :90 

Belo Horizonte, 13 de junho de 2016. 
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I 24 0,9, 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

N°  y 	 ao projeto de Lei n. 1950/2016 

O inciso IX do art. 2° do Projeto de Lei 1950/2016 passa a ter a seguinte 
redação: 

"IX- promoção da recuperação e da preservação ambiental, notadamente por 
meio de ações voltadas para a despoluição dos cursos d'água e redução de 
inundações, planejamento ambiental para orientar as intervenções 
antrópicas, no sentido de reconhecer e preservar elementos naturais, 
favorecendo o equilíbrio, a biodiversidade em ambiente urbano, 
preservação de áreas verdes em torno de nascentes e corpos d'água, 
com a conservação da cobertura vegetal que assegure a manutenção de 
áreas permeáveis, promovendo a proteção e compatibilização com a 
atividade humana predominando o interesse social, desenvolvimento 
urbano ordenado e melhoria das condições urbanísticas, ambientais e 
econômicas da cidade por meio da revitalização de espaços urbanos, garantia 
de serviços de limpeza urbana e coleta dos resíduos sólidos, incluindo os 
serviços de coleta seletiva com inserção social dos catadores de materiais 
recicláveis, promoção do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos, garantia do ordenamento e a correta utilização do espaço urbano, 
revitalização dos principais corredores viários e garantia dos serviços de 
manutenção necessários aos espaços públicos da cidade, melhoria da 
qualidade ambiental, da informação e das infraestruturas dos parques e 
necrópoles, revitalização do complexo arquitetônico, paisagístico, cultural e 
artístico da Pampulha, valorização e proteção da fauna urbana e silvestre por 
meio da gestão intersetorial da politica municipal de proteção animal;" 

Belo Horizonte, 09 de junho de 2016. 

Veré 'or Heleno 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 
N°  5  ao projeto de Lei n. 1950/2016 

O inciso II do art. 2° do Projeto de Lei 1950/2016 passa a ter a seguinte 
redação: 

"II- promoção do acesso à educação básica, melhoria da qualidade do ensino 
e da aprendizagem, manutenção do conjunto de acoes e programas Escola 
Integrada e Educação Infantil, com requalificação da rede física, atualização, 
aperfeiçoamento e qualificação de professores e diretores de escolas 
municipais, incorporação do esporte como componente curricular da 
educação básica, introduzindo e integrando o aluno na cultura corporal 
do movimento, desenvolvendo habilidades motoras e capacidades 
físicas, contribuindo para o exercício da cidadania e a formação dos 
jovens, incentivo a participação da comunidade e das famílias no processo 
educativo e na gestão das caixas escolares, prevenção e combate ao bullying 
nas escolas, com a realização de seminários e palestras junto a comunidade 
escolar, manutenção do Programa Saúde na Escola, promoção de práticas 
pedagógicas inclusivas que visem oferecer oportunidades e habilidades 
aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação, reconhecendo as diferenças e 
buscando o progresso e participação na sociedade e intensificação das 
acoes conjuntas entre as outras políticas sociais do município;" 

Belo Horizonte, 13 de junho de 2016. 
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bi  

ao projeto de Lei n. 1950/2016 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

N°  6  

O inciso IV do art. 2° do Projeto de Lei 1950/2016 passa a ter a seguinte 
passa a ter a seguinte redação: 

"IV- melhoria das condições de segurança pública no Município, sobretudo 
em seus próprios públicos, com a integração do sistema de vigilância 
eletrônica nas escolas, nas unidades de saúde e nas vias públicas e 
qualificação da iluminação pública, bem como o desenvolvimento de 
políticas públicas de prevenção e combate a violência, a ser realizada 
por uma perspectiva sistêmica, expressa na integração permanente 
entre diversos órgãos públicos e a sociedade civil;" 

Belo Horizonte, 13 de junho de 2016. 

Verèàdor Heleno 



NOVA NUMERA 
DIRLEG 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE E 

RÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	

AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

ki► g► ldria da sugestão popular n°: 1 

O inciso Ido art. 2° do Projeto de Lei n° 1.950/16 passa a ter a seguinte redação: 

I - aprimoramento dos investimentos na área da Saúde, com ampliação da rede 

física, investimento nas unidades hospitalares, nos centros de saúde e unidades de 

pronto atendimento, humanização dos serviços, promovendo a melhoria do 

atendimento da atenção básica e especializada, intensificação da integração com as 

políticas de segurança alimentar e esportes, promovendo o acesso da população de 

maior vulnerabilidade sociossanitária à atividade física supervisionada, orientação 

nutricional e desenvolvimento de ações estruturantes de políticas de tratamento, 

prevenção e reinserção social de dependentes químicos de álcool e drogas e a 

prevenção de zoonoses endêmicas, como a leishmaniose, por meio de campanhas 

educativas, com foco na educação infantil e conforme orientações da Organização 

Mundial da Saúde; 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 

Vere- • • Jorge Santos 

Relator 

Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 

Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

Aso- 	ek 1-12Á, 

3 50 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZ 

VENTO E FINANÇAS PÚBLI 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

N°  '11  
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Originária da sugestão popular n°: 2 

O inciso II do art. 2° do Projeto de Lei n° 1.950/16 passa a ter a seguinte redação: 

"II - promoção do acesso à educação básica, melhoria da qualidade do ensino e da 

aprendizagem, manutenção do conjunto de ações dos programas Escola Integrada e 

Educação Infantil, com requalificação da rede física, atualização, aperfeiçoamento e 

qualificação de professores e diretores de escolas municipais, incentivo à 

participação da comunidade e das famílias no processo educativo, e na gestão das 

caixas escolares, prevenção e combate ao bullying nas escolas, com a realização de 

seminários e palestras junto à comunidade escolar, manutenção do Programa 

Saúde na Escola, com maior foco na conscientização na educação infantil e 

intensificação das ações conjuntas entre as outras políticas sociais do Município;" 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 

Vereador rge Santos 

Relator 

Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 

Proposição originária de decisão 

I da comissão relativa ao(a) 

I RA,ONA.Q, 	1-32.■  

n°  CSO  / 	‘2.  



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZON TE 

NOVA NUMERAÇÃO 

CAS
DIRLEG FL. 

tlõi EMENDA SUBSTITUTIVA 
	ÇAMENTO E FINANÇAS PÚBL 

N°  Gf  

Veread orge Santos 

Relator 

AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Originária da sugestão popular n°: 21 

O inciso XI do art. 2° do Projeto de Lei n° 1.950/16 passa a ter a seguinte redação: 

XI - promoção, apoio e incentivo à formação cultural e ao acesso da população, 

especialmente da criança, aos bens e atividades culturais de forma integrada às 

outras políticas sociais do Município, promoção, apoio e financiamento das 

iniciativas de criação e produção artístico-culturais da sociedade com ênfase na 

cultura popular, promoção de medidas de preservação dos marcos e espaços de 

referência simbólica e da história da cidade e recuperação e valorização do 

patrimônio cultural; 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 

Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 

Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZO 
Vmdf  
EMENDA SUBSTITUTIVA MENTO E FINANÇAS PÚBLIC 

N° 	 

AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Originária das sugestões populares n°s: 24 e 47 

O art. 40 do Projeto de Lei n° 1.950/16, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 40 - No início de cada quadrimestre do exercício de 2017, após a publicação 

dos relatórios dispostos no art. 55 da Lei Complementar n° 101/00, o Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento de metas fiscais do quadrimestre anterior por 

meio de relatórios técnicos, incluindo versão simplificada e regionalizada destes, 

em audiência pública convocada pela Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 

da CMBH." 

§ 1° - Nos 10 (dez) dias úteis anteriores à audiência pública prevista no caput deste 

artigo, o Executivo fará publicar no Diário Oficial do Município e divulgará no sítio 

eletrônico da PBH os relatórios técnicos, incluindo suas versões simplificadas, que 

serão apresentados à Comissão de Orçamento e Finanças Públicas da CMBH." 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 

Vereador rge Santos 

Relator 

Comissão de çamento e Finanças Públicas 

Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

°vaso  	 



Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

Aio 

O 	t 2, 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZO 

:AMENTO E FINANÇAS PÚBLIC 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

N° 	 
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Originária da sugestão popular n°: 30 

O inciso VII do art. 2° do Projeto de Lei n° 1.950/16 passa a ter a seguinte redação: 

"VII - fortalecimento da política habitacional de interesse social por meio do 

Programa Minha Casa Minha Vida e do Programa Vila Viva, com priorização da 

conclusão das obras desses programas já contratadas, com viabilização de 

novas moradias, de novos reassentamentos e de melhorias urbanísticas e 

ambientais, com eliminação de áreas de risco geológico muito alto e alto, com 

regularização urbanística e titulação das unidades habitacionais de vilas e favelas;" 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 

Verea• Jorge Santos 

Relator 

Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA RÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLI 
N° 	 

AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Originária da sugestão popular n°: 31 

O inciso VIII do art. 2° do Projeto de Lei n° 1.950/16 passa a ter a seguinte redação: 

VIII - aprimoramento do processo do Orçamento Participativo para definição das 

prioridades de investimento e realização de ações que resultem na conclusão de 

obras aprovadas nos anos anteriores, definição das demandas sociais que 

exigem novos investimentos, ampliação e aperfeiçoamento da participação da 

sociedade civil na gestão da cidade, melhoria da articulação das instâncias 

participativas e aumento da integração com os instrumentos de planejamento e 

gestão, garantindo a transparência, a justiça social e a excelência da gestão pública 

democrática, participativa e eficiente; 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 

Vereador 4  erge Santos 

Relator 

Comissão d rçamento e Finanças Públicas 

Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

■ so 	ço  



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

MENTO E FINANÇAS PÚBLI 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

N°  /3  
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Unginana da Sugestão Popular n° 33 

O inciso XII do art. 2° do Projeto de Lei n° 1.950/16 passa a ter a seguinte redação: 

"XII - fomento à articulação entre o Município de Belo Horizonte e os municípios da 

Região Metropolitana, por meio de instrumentos diversos de parcerias, de forma a 

canalizar esforços e compartilhar recursos técnicos, políticos e financeiros para 

discussão da integração do transporte metropolitano, da promoção do saneamento 

ambiental, da integração dos planos municipais de resíduos sólidos e da 

expansão da coleta seletiva com inclusão social para todos os municípios que 

integram a Região Metropolitana de Belo Horizonte - RMBH, do desenvolvimento 

econômico e da promoção da governança metropolitana inovadora e ancorada em 

institucionalidades que privilegiem a integração e a associação entre as cidades, 

promovendo o desenvolvimento integrado da região e a melhoria das condições de 

vida da população metropolitana." 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 

Vere 	orge Santos 

Relator 

Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 

Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

no  13517  t6  



Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

‘•-  

n°  .SSO /  1,Ç)  

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE  
NOVA NUMERAÇÃO  
DIRLEG 	IFL. 

RÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS 

EMENDA ADITIVA N 12 	 

AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Originária da sugestão popular n°: 34 

Fica acrescida ao item 1.9 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1.950/16 a Subação 0007 

- Campanha de Prevenção de Leishmaniose em Centros de Saúde vinculada a Ação 

2829 — Vigilância em Saúde do Programa 028 — Vigilância em Saúde da Área de 

Resultado 001 — Cidade Saudável: 

rea de Resultado: Cidade Saudável 

Programa Ação Subação Produto 

Unidade 

de 

Medida 

Meta 

Prevista 

2017 

028 - 

Vigilância 

em Saúde 

2829 - Vigilância 

em Saúde 

0007 - 

Campanha de 

Prevenção de 

Leishmaniose em 

Centros de 

Saúde 

Centro 

com 

campanha 

implantada 

Percentual 

de 

execução 

100 

Belo Horizonte, 13 de junho 2016. 

Vere 	J • rge Santos 

Relator 

Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 



Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 
Proposição originária de decisão 

da comissão relativa ao(a) 

(19àç) 	LQA  

Vere 	orge Santos 	 ISso  /(c)  

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONIE 	  
NOVA NUMERAÇÃO  
DIRLEG 	FL. 

1MENTO E FINANÇAS PÚBLICAS 	.7  

	AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Originária das sugestões populares n° 35 e 36 

Fica acrescida no item 1.9 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1.950/16, na Área de 

Resultado Cidade Sustentável, a Ação 2877 — Gestão Intersetorial da Política 

Municipal de Proteção Animal com as subações 0002 — Realização de Feiras de 

Adoção de Cães e 0004 — Fórum de Belo Horizonte em Defesa dos Direitos 

Animais, seus respectivos produtos, unidades de medida e metas para 2017: 

Área de Rost~: Cidade St~ntével 

Programa Ação Subação Produto 

Unidade 

de 

Medida 

Meta 

Prevista 

2017 

232 — 

Movimento 

Respeito 

por BH 

2877 — Gestão 

Intersetorial da 

Política Municipal 

de Proteção 

Animal 

0002 — Realização 

de Feiras de 

Adoção de Cães 

Feira 

realizada 
Unidade 144 

0004 — Fórum de 

Belo Horizonte em 

Defesa dos 

Direitos Animais 

Fórum 

realizado 
Unidade 1 

Relator 

EMENDA ADITIVA N 2  

Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZON' 	E 
NOVA NUMERAÇÃO 

FL. 

ii 1 ti 

DIRLEG 
‘S 	4 XMENTO E FINANÇAS PÚBLIC 

Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

Adc'NR\--.° S•cà  

i.B.5- 	/  t.,Ç,  

r Jorge Santos 

Relator 

Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 

EMENDA SUVITUTIVA 
N°  / 	 AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Originária da sugestão popular n°: 45 

O Parágrafo Único do art. 11 do Projeto de Lei n° 1.950/16 passa a ter a seguinte 

redação: 

"Parágrafo único - Durante a tramitação do PLOA para o exercício de 2017, serão 

assegurados a transparência e o incentivo à participação popular, mediante a 

realização de audiências públicas regionalizadas convocadas pela Comissão de 

Orçamento e Finanças Públicas da CMBH." 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 



NOVA NUMERAÇÃO 
DIRLEG FL. 

'.,AS titS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZ 

AMENTO E FINANÇAS PÚBLI 

Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

Nato-SeR)  -52Q  

n° 	53  / 	 

EMENDA SLITITUTIVA 
N°  I 	 AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Originária da sugestão popular n°: 48 

Fica alterado no item 1.9 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1.950/16, na Área de 

Resultado Educação, a meta prevista para 2017 da subação 0001- Construção 

Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino, Ação 1211 - Construção Ampliação e 

Reforma de Unidades de Ensino no Programa 205 - Expansão da Educação Infantil: 

~tad 

Programa Ação Subação Produto 
Unidade de 

Medida 

Meta 

Prevista 

2017 

205 — 

Expansão 

da 

Educação 

Infantil 

1211 — 

Construção, 

Ampliação 

e Reforma 

de 

Unidades 

de Ensino 

0001 — 

Construção 

Ampliação 

e Reforma 

de 

Unidades 

de Ensino 

Umei/ 

Escola 

Infantil 

reformada/ 

implantada 

Unidade 12 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 

Vereado orge Santos 

Relator 

Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

MENTO E FINANÇAS PÚBLI 

EMENDAS  ql2STITUTIVA 
N° 	 AO PROJETO DE LEI N° 1.950/16 

Originária da sugestão popular n°: 49 

Fica alterado no item 1.9 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1.950/16, na Área de 

Resultado Educação, a meta prevista para 2017 da subação 0001 — Administração 

da Educação Infantil, Ação 2542 - Administração da Educação Infantil, no Programa 

140 - Gestão e Operacionalização da Política Educacional: 

Ama de ResUitasio: Educação 

Programa Ação Subação Produto 

Unidad 

e de 

Medida 

Meta 

Previst 

a 2017 

140 — Gestão e 

Operacionalizaçã 

o da Política 

Educacional 

2542 — 

Administraçã 

o da 

Educação 

Infantil 

0001 — 

Administraçã 

o da 

Educação 

Infantil 

Aluno 

matriculad 

o 
Pessoa 45.698 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2016. 

Ve 	r .orge Santos 

Relator 

Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 

Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

NON-à0 grz.  

n°  L5c)  	 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

DIRLEG 

EMENDA ADITIVA N 2  AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Fica incluído o seguinte inciso V ao parágrafo único do art. 28 do 

Projeto de Lei n° 1.950/16: 

"V - Dotações cujos créditos orçamentários se originaram de Emendas 

Parlamentares." 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Verea 	orge Santos 

ider do PRB 

57, 



Dl RLEG 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE E 

EMENDA ADITIVA N2a)._ AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Fica acrescido o seguinte § 3° ao art. 40 do Projeto de Lei n° 1.950/15: 

"§ 3° - Na audiência pública prevista no caput deste artigo, além dos relatórios 

técnicos, incluindo suas versões simplificadas, previstos no § 1° deste artigo, 

serão apresentadas as seguintes informações: 

I - a execução de programas municipais, por área de resultado, destacando os 

programas com baixa execução e respectiva justificativa; 

II - a execução das emendas parlamentares incorporadas ao orçamento." 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereado rge Santos 

der do PRB 



DIRLEG FL. 

21 IC{ CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 

AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

O caput do art. 37 do Projeto de Lei n° 1.950/16 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 37 - Somente será aprovado o projeto de lei que institua ou altere receita 

pública quando precedido de audiência pública na Câmara Municipal de Belo 

Horizonte e acompanhado da correspondente demonstração, devidamente 

justificada, da estimativa do impacto na arrecadação." 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador) rge Santos 

'er do PRB 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZON 	lh 

DIRLEG FL. 

1 DO L-7  

 

  

  

EMENDA ADITIVA N°_ 	AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Fica acrescido ao Capítulo V - Das Disposições Relativas às Despesas 

com Pessoal e com Encargos Sociais - do Projeto de Lei n° 1.950/16, o 

seguinte artigo: 

"Art. - Os Poderes Executivo e Legislativo disponibilizarão e manterão 

atualizada, nos respectivos sítios na internet, no portal "Transparência" ou 

similar, tabela, por órgão, autarquia, fundação e empresa estatal dependente, 

com os quantitativos, por níveis e o total geral, de: 

I - cargos efetivos vagos e ocupados por servidores estáveis e não estáveis, 

agrupados por nível e denominação; 

II - cargos em comissão e funções de confiança vagos e ocupados por 

servidores com e sem vínculo com a administração pública municipal, 

agrupados por nível e classificação; 

III - pessoal contratado por tempo determinado; e 

IV - pessoal terceirizado. 

§ 1° - Não serão considerados como cargos e funções vagos, para efeito deste 

artigo, as autorizações legais para a criação de cargos efetivos e em comissão 

e funções de confiança cuja efetividade esteja sujeita à implementação das 

condições de que trata o § 1° do art. 169 da Constituição Federal. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

DIRLEG 

§ 2° - As disposições deste artigo aplicam-se também à administração pública 

indireta." 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vere 	rge Santos 

'der do PRB 
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FL. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 1950/2016. 

EMENDA ADITIVA N2  O3 	/2016 

O Art. 39 do projeto de lei 1950/2016 fica acrescido do seguinte paragrafo: 

"§ — As emendas ao projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser 
destinadas a entidades privadas". 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Professor Wendel 

Vereador - PSB 

Av. dos Andradas, 3.100 - Gabinete B-312 - Santa Efigênia 
Belo Horizonte - MG - CEP: 30260-900 

Telefone: (31) 3555-1323 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZ 
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EMENDA ADITIVA N 9  
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 19 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 236 - Direito de Todos, com a Ação 2333 - Promoção 

de Ações Afirmativas dos Movimentos Sociais e a Subação: 0008 - Ações 

Afirmativas BH Cidadã: Sem Homofobia, na Área de Resultado Cidade de 

Todos, da seguinte forma: 

236 - Direito de 
Todos 

2333 - 
Promoção de 

Ações 
Afirmativas dos 

Movimentos 
Sociais 

0008 - Ações 
Afirmativas BH 
Cidadã: Sem 
Homofobia 

Ação 
realizada 

Unidade 40 

fr: aa 

Belo Horipnte, 15 de junho de 2016. 

Vereador Leonardo attos (PV) 

Papel 'reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador onardo Mattos (PV) 

wasn CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONT 
tf  

EMENDA ADITIVA N 2  as 	AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 236 - Direito de \Todos, com a Ação 2345 - 

Atendimento e Orientação Psicossocial e Jurídico e a Subação: 0005 - 

Atendimento Psicossocial e Jurídico à População LGBT, na Área de 

Resultado: Cidade de Todos, da seguinte forma: 

236 - Direito de 2345 - ' 	0005 - Atendimento Unidade 500 
Todos Atendimento e Atendimento realizado 

Orientação 
Psicossocial e 

Psicossocial e 
Jurídico à rt 

Jurídico População 
LGBT Na  

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n"10.741/07) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 2Z__ AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 
■ 

DIRLEO 
	

FL. 

21 2 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 
1.950/2016 o Programa 238 - Promoção do Esporte e do Lazer, com a Ação 
2536 - Programa Superar e a Subação: 0001 - Superar Educacional / BH 
Cidadania, na Área de Resultado Cidade de Todos, da seguinte forma: 

Unidade 1.600 238 - Promoção do 
Esporte e do Lazer 

2536 - Programa 
Superar 

0001 - Superar 
Educacional / 
BH Cidadania 

Pessoa 
com 

deficiência 
inscrita  

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador  Mnardo Ma os (PV)  

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambienta•YPortaria n" 10.741/07). 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZO 
\s~0,  

238 - 
Promoção 
do Esporte 
e do Lazer 

2536 - 
Programa 
Superar 

0002 - Formação e 
Capacitação/Jornada 

Paralímpica 

Profissional/acadêmico 
capacitado 

.000 s 

1/4  

Pessoa 

EMENDA ADITIVA N 9  ;7-  
AO PROJETO DE LEI N° 1.95072016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 r  Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 238 - Promoção do Esporte e do Lazer, com a Ação 

2536 - Programa Superar , e a Subação: 0002 - Formação e 

Capacitação/Jornada Paralímpicá, na Área de Resultado: Cidade de Todos, da 

seguinte forma: 

rr 

O 

Lie 

Balo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



e CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZON' 

EMENDA ADITIVA N2P--(-) 
	

AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades é Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o ProgMrna 238 - Promoção do asporte e do Lazer, com a Ação 

2536- Programe Superar e a Subação: 0003 - Superar Rendimento, na Área 

de Resultado: Cidade de Todos, da seguinte forma: 

238 - Promoção do 2536 - Programa 0003 - Superar 	Atleta 
Esporte e do Lazer 	Superar 	Rendimento participante 

Belo'Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador L nardo Mattos (PV)_ 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambientai' (Portaria n° 10.741/07). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

\s~t/ 

EMENDA ADITIVA N 2 	
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

' Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 238 - Promoção do Esporte e do Lazer, com a Ação 

2536 - Programa Superar e a Subação: 0005 - Incentivo ao Esporte da Pessoa 

com Deficiência, na Área de Resultado: Cidade de Todos, da seguinte forma: 

238 - Promoção do 
Esporte e do Lazer 

2536 - Programa 
Superar 

0005 - Incentivo 
ao Esporte da 
Pessoa com 
Deficiência 

Ação 
realizada 

Unidade 30 

Selo Horizonte, 15 de junho de .2016. 

Vereador eonardo ttos (PV) 

Pape reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 
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1349 - Reforma 0001 - Reforma 
de Parques 

Obra 	Unidade 
executada 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
\si 

EMENDA ADITIVA NP  z...-2S0  
AO PROJETO DE LEI N° 1.95012016 

  

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa , 231 -- Parques e Áreas Verdes, com a Ação 1349 - 

Reforma de Parques e a Subação: 0001 - Reforma de Parques, na Área de 

Resultado Cidade Sustentável, da seguinte forma: 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador 	Mattos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Podária n°10.741/07). , 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 2  1. 
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 231 - Parques' e Áreas Verdes, com à Ação 2564 - 

Operacionalização das Políticas Ambientais e a Subação: 0015: Criação de 

Novos Parques a Partir de Áreas Verdes Existentes, na Área de Resultado 

Cidade Sustentável, da seguinte forma: 

231 - Parques e 
Áreas Verdes 

2564 - 
Operacionalização 

das Políticas 
Ambientais 

0615 - Criação 
de Novds 

Parques a Partir 
de Áreas 

Existentes - 
Verdes  

Novo 
parque 

implantado 

Unidade 1 	L m 

a 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereadoyteonardd Mattos (PV) 

Papá reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



• 

019 - Proteção 
Social Básica 

2879 - Serviço 
de Proteção 
Social Básica 
em Domicílio 
para Pessoas 

com Deficiência 
e Idosaa 

0001 - Proteção 
Social à Pessoa 
com Deficiência 

Pessoa 	1.700 

À 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N2  tn  
AO PROJETO. DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 -- Prioridades e Metas para 2017 do Projeto .de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 019 - Proteção Social Básica, com a Ação 2879 -

Serviço de Proteção Social Básica em Domicilio para Pessoas com Deficiência 

e Idosas e a Subação: 0001 - Proteção Social à Pessoa com Deficiência, na 

Área de Resultado Cidade de Todos, da seguinte forma: 

rr 

Vereador eonard attos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 2  

 

AO PROJETO DE LEI N° 1.9#0/2016 

   

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 020 ;- Proteção s Social Especial, com a Ação 2409 

Centros de Referência e a Subação: 0006 - Implantação do Centro Dia para a 
Pessoa Idosa, seus familiares e seus cuidadores, na Md de Resultado 

Cidade de Todos, da seguinte forma: 

020 - Proteção 
Social Especial 

2409 - 
'Centros de 
Referência 

0006 - 
Implantação 

do Centro Dia 
para a Pessoa 

Idosa, seus 
familiares e 

seus 
cuidadores 

Obra 
executada 

Percentual 
de 

execução 

92 

9 

sr 

rw 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 
	 Gn 

Vereado eonardoMattos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Porta n° 10.741/07). 



020 - Proteção 
Social Especial 

2878 - Serviço 
de Proteção 
Especial de 

Média 
Cómplexidade 

0007 - Serviço 
de Proteção 

Social Especial 
para Pessoas 

com Deficiência, 
Idosas e suas 

Famílias 

Pessoa 
atendida 

Pessoa 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Nsj CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 2  3/-/ 	
AO PROJETO DE LEI N° 1.90/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 cto Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 020 - Proteção Social Especial, com a Ação 2878 -

Serviço de Proteção Especial de Média Complexidade e a Subação: 0007 -

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e 

suas Famílias, na Área de Resultado Cidade de Todos, da seguinte forma: 

Pape) reciclado adquirido no 'ambito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria a° 10.741/07). 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 9  R.5.  
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de .  Lei n° 

1.956/2016 o Programa 234 - BH Cidadania e o SUAS - Sistema Único de 
Assistência Social, com a Ação 1231 - Melhorías Urbanas em Assentamentos 
Precários e a Subação: 0034 - Atendimento ampliado kit de acessibilidade "kit 
Idoso" às famílias de pessoas com deficiência, na Área de Resultado: Cidade 

de Todos, da seguinte forma: 

,
 

234 - BH Cidadania 1231 - Melhorias 0034 - Família Família 90 
e o SUAS - Sistema Urbanas em Atendimento beneficiada 
Único de Assistência Assentamentos  ampliado kit de 

Social Precários acessibilidade 
"kit Idoso" às 
famílias de 

pessoas com 
deficiência  

-- 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07) 

rt 

cn 
rál  

1 



Vereador eonard Mattos (PV) 

DIRLEG 

t, CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 9  36  
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 234 - BH Cidadania e o SUAS - Sistema único de 
Assistência Social, com a Ação 2403 - Serviço de Proteção Social Ëspecial de 
Alta Complexidade e a Subaçãó: 0012- Acolhimento Institucional para Pessoa 
com Deficiência - Residência Inclusiva, na Área de Resultado: Cidade de 

Todbs, da seguinte forma: 

234 - BH 
Cidadania e o 

SUAS - Sistema 
Único de 

Assistência Social 

2403 - Serviço 
•de Proteção 

Social Especial 
 de Alta 

Complexidade 

0012- 
Acolhimento 
Institucional 
para Pessoa 

com Deficiência 
- Residência 

Inclusiva 

Vaga 
disponibilizada 

 _ 	. 

Unidade 

- 

55 

e, 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Respensabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741 /07). 



DIRLEG 
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EMENDA ADITIVA N9. 

AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo b9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 
1.950/2016 o Programa 234 - BH Cidadania e o SUAS - Sistema Único de 
Assistência Social, com a Ação 2403 - Serviço' de Proteção Social Especial , de 
Alta Complexidade e a Subação: 0001 - Acolhimento Institucional para Pessoa 
com Deficiência, na Área de Resultado Cidade de Todos, da seguinte forma: 

234 - BH 
Cidadania e o 

SUAS - Sistema 
Único de 

Assistência Social 

2403 - Serviço 
de Proteção 

Social Especial 
de Alta 

Complexidade 

0001 - 
AcolhiMento 
Institucional 
para Pessoa 

com Deficiência 

Vaga 
disponibilizada 

Unidade 

-vi  et.
 Lenslat 

r- 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador L onardo M ttos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria na10.741/0 7) . 



Vereador 	nardoMattos (PV) 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

nrAW-T 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO 'HORIZON 

EMENDA ADITIVA N 2  2";:?  
_ AO PROJETO DE LEI N° 1.95012016 

Acrescenta ao Anexo L9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 235 - Programa de Atendimento ao Idoso, com a Ação 

1231 - Melhorias Urbanas em Assentamentos Precários e a Subação: 0021 - 

Atendimento Kit Idoso, na Área, de Resultado Cidade de Todos, da seguinte 

forma: 

235 - Programa de 
Atendimento ao 

Idoso 

1231 . - Melhorias 
Urbanas em 

Assentamentos 
- 	Precários 

0021 - 
Atendimento Kit 

Idoso ' 

Família 
beneficiada 

Familia 176 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



ovarão Vereador °nardo ttos (PV) 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO 110RIZONT 
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EMENDA ADITIVA N2 
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo'I.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei 'h° 

1.950/2016 o Programa 235 - Programa de Atendimento ao Idoso, com a Ação 

2345 - Atendimento e Orientação Psicossocial e Jurídico e a Subação: 0006 -

.Centro de Referência da Pessoa Idosa, na Área de Resultado: Cidade de 

Todos, da seguinte forma: 

235 - Programa de 
Atendimento ao 

Idoso 

2345 
Atendimento e 

Orientação - 
Psicossocial e 

Jurídico 

0006 - Centro 
de Referência 

da Pessoa Idosa 

Atendimento 
realizado 

Unidade 25.000 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 

• _ 



Vereador °nardo attos (PV) 1..frr  

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N2 /-te 
_ AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o. Programa 235 - Programa de Atendimento ao idoso, com a Ação' 

2879 - Serviço de Proteção Social Básica em Domicilio para Pessoas com 

Deficiência e Idosas e a Subação: 0002 - Projeto Cuidador de Idoso, na Área 

de Resultado Cidade de Todos, da seguinte forma: 

235 - Programa de 2879 - Serviço 0002 - Projeto Pessoa Pessoa 584 
Atendimento ao de Proteção Cuidador de atendida 

Idoso Social BáSica 
em Domicilio 
para Pessoas 

com Defidência 

Idoso 

e Idosas a 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n" 10.741/07). 



Vereador ,'onardo altos (PV) 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA Ng  L-1.1  
AO PROJETO DE LEI N° 1.950120,16 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto deitei n° 

1.950/2016 o Programa 236 - Direito de Todos, com a Ação 2041 - Formação 

para Profissionais da Educação e a Subação: 0008 - Formação de professores 
no projeto Educação para a Diversidade, na Área de Resultado: Cidade de 

Todos, da seguinte forma: 

236 - Direito de 
Todos 

2041 - 
Formação para 
Profissionais da 

Educação 

0008 - 
Formação de 

professores no 
projeto 	' 

Participações - Unidade 300 
v:4 

Educação para 
a Diversidade 

Belo Horizonte, Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria ne 10.741/07). 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 2 	 
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 - Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 1.950/2016 

a Subação 0001 - Atendimento Educacional Especializado na Rede Privada da Ação 2701 

- Apoio a inclusão de alunos com deficiência no cotidiano escolar dentro do Programa 

140 - Gestão e Operacionalização da Política Educacional da Área _de Resultado 

Educação,da seguinte forma: 

140 - Gestão e 
Operacionalização 

da-Política 
Educacional 	t 

2701 - Apoio a ' 
inclusão de 
alunos com 

deficiência no 
cotidiano escolar 

0001 - 
• Atendimento 

Educacional 
Especializado na 

Rede Privada 

Aluno 
matriculado 

• 

Pessoa 

, 

60 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador Leonardo Mattos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do progratria '''Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



OIRLEG 

	 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 2  
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 1.950/2016 
a Subação 0005 - Administração e Manutenção de Frota de Ônibus Acessíveis da Ação 

2701 — Apoio a inclusão de alunos com deficiência no cotidiano -  escolar dentro do 

Programa 140 — GestãO e Operacionalização da Política Educacional da Área de 

Resultado Educação, da seguinte forma: 

140 — Gestão e 
Operacionalização 

da Política 
Educacional 

2701 - Apoio a 
inclusão de 
alimos com 

deficiência no 
cotidiano escolar 

0005 - 
Administração e 
Manutenção de 
Frota de ônibus 

Acessíveis 

Aluno 
matriculado 

Pessoa 352 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador Leonardo Mattos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



207 - Melhoria da 
Qualidade da 

Educação 

2701 - Apoio a 
inclusão de 
alunos com 

deficiência no 
cotidiano, escolar 

0004 - 
Formação de 

Professores de 
Educação 
Especial 

Formação 
Realizada 

Unidade 	27 

Veread eonard•Mattos (PV) 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 9  L"J -1 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 a Subação 0004 - Formação de Professores de Educação Especial 

da Ação 2701 — Apoio a inclusão de alunos Com deficiência no cotidiano 

escolar dentro do Programa 207 - Melhoria da Qualidade da Educação Área de 

Resultado Educação, da seguinte forma: 

Belo HoriZonte, 15 de junho de 2016. 

AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

,Papel reciclado adquirido lio eia:bifo do programa :Responsabilidade Ambiental" (Portaria n°10.741/07). 



Vereador 	nardo Mattos (PV) 

t
r, CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

ir  

EMENDA ADITIVA N 9  45  
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

  

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 a Subação 0006 - Ação de incentivo à Edticação Especializada 

complementar para Garantia da Aprendizagem da Pessoa com Deficiência da 

Ação 2706 - Melhoria da Aprendizagem e Avaliação de Desempenho Escolar 

dentro do ,  Programa 207 - Melhoria da Qualidade da Educação Área de 

Resultado: 002 Educação, da seguinte forma: 

207 - Melhoria da 2706 - Melhoria 0006 - Ação de Ação 

•.• 
n

ua 	
• 

• 
o

. 
co 

Qualidade da da incentivo à realizada 
Educação Aprendizagem e Educação 

Avaliação de 
Desempenho 

Escolar 

Especializada 
complementar 

para Garantia da 
Aprendizagem 
da Pessoa com 

Deficiência 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "ResponsabilidadeAmbiental` (Portaria. n°10.741/07). 



062 - Gestão do 
Sistema Viário 

Municipal 

1230-.  
Implantação e 
Reconstrução 

de Vias Públicas 

0009 
Acessibilidade 

em vias públicas 

Obra 
executada 

Unidade' 1 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 2  1-4  	AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 
1.950/2016 o Programa 062 - Gestão do Sistema Viário Municipal, com a Ação 
1230 - Implantação e Reconstrução de Vias Públicas e a Subação 0009 -

Acessibilidade em vias públicas, na Área de Resultado Cidade com Mobilidade, 

da seguinte forma: 

Vereador Leonardo Mattos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N2  /I  AO PROJETO DE L.EfN° 1.950/2016 

  

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 a 0002 - Transporte Acessível da Ação 2885 - Transporte Escolar 

do Programa 207 - Melhoria da Qualidade da Educação Área de Resultado 

Educação, da seguinte forma: 

207 - Melhoria da 
Qualidade da 

Educação 

2885 - 
Transporte 

Escolar 

0002 - 
Transporte 
Acessível 

Aluno 
beneficiado 

Pessoa 587 

Belo Horizonte, Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Verçédor 	 ardo Mattos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



250 

Ira 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE ris 

EMENDA ADITIVA N 2  1---1 9 	AO PROJETO DE LEI N° 1.95012016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 069 - Gestão da Pollticá Ambiental, com a Ação 2614 

- Monitoramento e Controle Ambiental e a Subação 0001 - Monitoramento da 

Qualidade do Ar, na Área -de Resultado Cidade Sustentável, da seguinte 

forma: 

069 - Gestão da 2514 0001 - Boletim Unidade 
Politica Ambiental Monitoramento e 

Controle 
Monitoramento 

da Qualidade do 
realizado 

Ambiental ,Ar ,  

Belo Horizonte, 15 de junhO de 2016. 

Vereador LeonardoiMattos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



069 - Gestão da 
Política Ambiental 

2514 
Monitoramento e 

Controle 
Ambiental 

0004 - 
Despoluição de 
Cursos D'água - 
Diagnóstico de 

Lançamentos de 
Efluentes em 

Córregos 

Diagnóstico 
e 

Anteprojeto 
Realizado 

Unidade 

rr 
Amt_ CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N 2  1-19 	
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 ' 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 069 - Gestão da Política Ambiental, com a Ação 2514 

- Monitoramento e Controle Ambiental e a Subação: 0004 -15espoluição de 

Cursos D'água - Diagnóstico de LançamentoS de,  Efluentes em Córregos, na 

Área de Resultado: Cidade Sustentável, da seguinte forma: 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 
■ 

Vereador Le/SAInardo Mattos (PV) 

Papei reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



DIRLEó 

Lv 	 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA Ng 5C) AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

  

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 069 - Geitão da Política Ambiental, coma Ação 2514 

- Monitoramento e Controle Ambiental e a Subação 0003 - Monitoramento da 

Qualidade da Água das Bacias do Arrudas e do Onça, -  na Área de Resultado: 

Cidade Sustentável, da seguinte forma: 

x5  .i.;::  
1

,  

: J.,./.1 2.;:• 	
•.;.

:
.
-
,
 

. ....
.... 	. 	-

 

r 

069 - Gestão da 
Política Ambiental 

2514 - 
Monitoramento e 

Controle 
Ambiental 

0003 - 
Monitotamento 

da Qualidade da 
Água das Bacias 
do Arrudas e do 

Onça 

Relatório 
realizado 

Unidade 4 
,C  
L- 
E, 
,e-- t. 
< 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador Loffillnardo Mattos (PV) 

Papel reciclado adquirido no ámbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



Vereado eonard•Mattos (PV) 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONT 

EMENDA ADITIVA N 2  5 1 	AO PROJETO DE LEI R° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo L9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 069 - Gestão da Politica.Ambiental, com a Ação 2514 

- Monitoramentle Controle Ambiental e a Subacão: 0005 - Monitoramento da 

Qualidade da Água - Pampulha, na Área de Resultado: Cidade Sustentável, da 

seguinte forma: 

t. 

1
 

5-.W..ikÁ.1:.....74
...2à1 

'I: ''. •,......'1:,•.•:H• 	
.21  . 

•  -•  •  •
  -  •  •-  

+.°='../:...'"j'..:r:.•"';çr:::::.•.,:..  

069 - Gestão da — 
Política Ambiental - 

2514 - 
Monitoramento e 

Controle 
Ambiental ' 

0005 - 
Monitoramento 

da-Qualidade da 

Pampulha 
- 	Água -  

Relatório 
realizado 

Unidade 

t: i-, .... c 
9' 
, ci 

Belo Horizonte, '15 de junho de 2016: 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n" (0.741/07). 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N°  5 	AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

O inciso VIII, do artigo 10 do Projeto de Lei 1.950/2016 passa a ter a seguinte 
redação: 

VIII - tabelas explicativas, mensagem circunstanciada e quadros 
orçamentários determinados pela Lei Federal n° 4.320/64 'e pela Lel 
Complementar Federal n° 101/00, 'além de demonstrativó de despesa com 
pessoal, demonstrativo de aplicação de recursos públicos na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, no financiamento das ações e dos serviços 
públicos de saúde, no financiamento do Legislativo municipal, demonstrativo do 
Orçamento Criança e Adolescente, do Orçamento do Idoso e do Orçamento 
da Pessoa com Deficiência. 

a. rr 
r 

• 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador Leonardo Mattos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa 'Responsabilidade Ambiental" (Portaria no 10.741/07). 



CÂMARA  MUNICIPAL DE BELO HORIZ 

EMENDA ADITIVA N25a___ 	AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Aneko 1.9 -- Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 
1.950/2016 o Programa 069 - Gestão da Política Ambiental, com a Ação 2564 
- Operacionalização das Políticas Ambientais e a Subação: 0023 - Elaboração 
do Plano Municipãl de Adaptação, e Vulnerabilidade às Mudanças Climáticas, 
na Área de Resultado: Çidade Sustentável, da seguinte forma: I

4.-...*:'  
:.',
.

.,...
:
 

..
 
:
,.., . 

069 - Gestão da 
Política Ambientai 

2564 - 
Operacionalização 

das Políticas 
Ambientais 

. 

0023 — 
Elaboração do 
Plano Municipal 
de Adaptação e 
Vulfierabilidade 
às Mudanças 
Climáticas " 

Plano 
Elaborado 

Percentual 
de 

execução 

Levisl aU  

C
D
  

cn 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Vereador L onardoMáttos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



236 - Direito de 
Todos 

2333 - 
Promoção de 

Ações 
Afirmativas dos 

Movimentos 
Sociais 

0004 - Ações 
Afirmativas em 
Prol da Pessoa 

'com 
Deficiência 

Ação 
realizada 

Unidade 

trjr CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZ 

EMENDA ADITIVA NP 
AO. PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Projeto de Lei n° 

1.950/2016 o Programa 236 - Direito de Todos, com a Ação 2333 - Promoção 

de Ações Afirmativas dos Movimentos Sociais ,  e a Subação: 0004 - Ações 

Afirmativas em Prol da Pessoa com Deficiência, na Área de Resultado Cidade 

de Todos, da seguinte forma: 

Belo Horizonte, 15.de junho de 2016. 

Vereadorle nardo Ma os (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria no 10.741/07). 



Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

wae 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZO 

EMENDA ADITIVA N 2  
AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 

Acrescenta ao Anexo 1.9 — Prioridades e Metas para 2017 do Piojeto de Lei n° 

1.95012016 o Programa 236 - Direito de Todos, com a Ação 2333,- Promoção 

de Ações Afirmativas dos Movimentos Sociais e a Subação: 0001 - Realização 

de Atividades em Prol do Envelhecimento Ativo, na Área de Resultado Cidade 

de Todos, da seguinte forma: • 

.y,  

236 - Direito de 
Todos 

2333 - 
PromOção de 

Ações 
Afirmativas dos 

Movimentos 
Sociais 

0001 - 
Realização de 
Atividades em 

Prol do 
Envelhecimento 

Ativo 

Atividade 
realizada 

Unidade 

Lesis.tatxva-r  

(NI 

Vereadpr LeonaiCdo anos (PV) 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 	. 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N°  S 	AO PROJETO DE LEI N° 1.950/2016 - 

O inciso III do artigo 2° do Projeto de Lei 1.950/2016 passa a ter a seguinte 
'redação: 

III - garantia da mobilidade e da acessibilidade no espaço urbano, 
incentivo à pesquisa e estudo da mobilidade urbana, melhoria dá qualidade dos 
serviços de transporte público coletivo e integrado com garantia da 
acessibilidade no BRT/Move, melhoria do sistema de trânsito com 
intervenções em vias urbanas qualificadas, garantia de circulação a pedestres 
e ciclistas e promoção de campanhas educativas para &mobilidade urbana por 
bicicletas; 

Belo,Horizánte, 15 de junho de 2016. 

Vereador Leonardo Mattos (PV) 

Papel rgeiclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiensal" (Portaria n°10.741/07). 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 

AO PROJETO DE LEI N° 1.950/20113 

O inciso II do artigo 2° do Projeto de Lei 1.950/2016 passa a ter a 
seguinte redação: 

II - promoção do acesso à educação básica, melhoria da qualidade do 
ensino e da aprendizagem, manutenção do conjunto de ações dos programas 
Escola Integrada e Educação Infantil, com requaliticação da ,  rede física, 
atualização, aperfeiçoamento e qualificação de professores e diretores de 
escolas municipais, incentivo à Educação Especializada para "Garantia da 
Aprendizagem da Pessoa com Deficiência, incentivo à participação -da 
comunidade e das faMilias no processo educativo e na gestão das caixas 
escolares, prevenção e combate ao bullying nas escolas, corri a realização de 
seminários e palestras junto à comunidade escolar, manutenção do Programa 
Saúde na-Escola e. intensificação das ações conjuntas entre as_outras políticas 
sociais do Município; 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



A 
	 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

1,"‘i" 

:MENDA ADITIVA N2  S  
.A0 PROJETO DE LEI 1950/2016 

O Projeto de Lei n° 1950/2015 fica acrescido do seguinte artigo, onde couber: 

Art. - A Câmara Municipal de Belo Horizonte - CMBH, dentro dos princípios de 
transparência e publicidade, publicará relatórios de execução orçamentária e de gestão fiscal 
de seu orçamento, conforme estabelece o art. 8° desta Lei. 

§ 1° - A CMBH realizará, nos termos do art. 48 da Lei Complementar Federal n° 101/00, sua 
prestação de contas aos cidadãos, incluindo versão simplificada para manuseio popular, nas 
mesmas datas das audiências públicas em que o Executivo vier demonstrar e avaliar o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, ou em atendimento a convocação de sua 
Comissão de Orçamento e Finanças Públicas. 

§ 2° - A versão simplificada para manuseio popular prevista no § 1 deste artigo será 
organizada com os seguintes parâmetros: 
I - subdivisão das despesas dos programas por pessoal, transferências, custeio e capital; 
II - apresentação, por programa, de uma análise qualitativa da realização das despesas do 
quadrimestre; 
III - apresentação de informações dos seguintes dados: 
a) número de reuniões ordinárias, audiências públicas de comissões, retmiões especiais e 
extraordinárias; 
b) número de projetos votados, indicações e moções aprovadas; 
c) despesas totais realizadas por contratos administrativos e de prestação de serviços; 
d) valores mensais disponíveis para cada gabinete parlamentar referentes à verba indenizatória 
e à contratação de servidores de recrutamento amplo; 
e) valores dos subsídios de cada vereador; 
f) outras atividades realizadas no respectivo quadrimestre. 

§ 3° - A CMBH publicará no Diário Oficial do Município e disponibilizará em seu site versão 
simplificada de sua prestação de contas, prevista no §1° deste artigo, em um prazo máximo de 
10(dez) dias úteis anteriores à realização da audiência públic 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

u, 

?5‘ 

Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 



DIRLEG 
	

FL, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N2 __________ AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

O art. 39 do Projeto de Lei n° 1950/2015 fica acrescido dos seguintes parágrafos: 

___ - As emendas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual não poderão ser aprovadas se atingido o 
percentual de 30% da dedução orçamentária, excetuando-se a dotação orçamentária referente a reserva 
de contingência. 

- As emendas ao Projeto de Lei Orçamentário Anual não poderão ser destinadas a entidades privadas. 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 
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DIRLEG 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N2 6/0 AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

  

_ 

O art. 34 do Projeto de Lei n° 1950/2016 fica acrescido do seguinte parágrafo: 

Parágrafo único - Fica assegurada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões 
dos servidores ativos e inativos dos poderes Executivo e Legislativo, das autarquias e fundações 
públicas, e seu percentual será defmido em lei específica. 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Ariialdo Godoy 
Vereador PT/BH 



WRIEG 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONtE 

-I 	o 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N°  6/ 	 AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

O inciso IX do art.2° do Projeto de Lei 1950/2016 passa a ter a seguinte redação: 

IX - promoção da recuperação e da preservação ambiental, notadamente por meio de ações 
voltadas para a despoluição e não canalização de cursos d'água e redução de inundações, 
desenvolvimento urbano ordenado e melhoria das condições urbanísticas, ambientais e 
econômicas da cidade por meio da revitalização de espaços urbanos, garantia dos serviços de 
limpeza urbana e de coleta dos resíduos sólidos, incluindo os serviços de coleta seletiva com 
inserção social dos catadores de materiais recicláveis, promoção do Plano Mtmicipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, garantia do ordenamento e a correta utilização do 
espaço urbano, revitalização dos corredores viários, com a inclusão de faixa permeável nas 
ruas, e garantia dos serviços de manutenção necessários aos espaços públicos da cidade, 
melhoria da qualidade ambiental, da informação e das infraestruturas dos parques, com 
iluminação e ampliação do horário, e necrópoles, revitalização do complexo arquitetônico, 
paisagístico, cultural e artístico da Pampulha, proteção do conjunto urbano, praças, 
arborização e ambiência de Santa Tereza, valorização e proteção da fauna urbana e 
silvestre por meio da gestão intersetorial da política municipal de proteção animal; 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. Ce 
et- 

I- 

çO•1 

!!--• 

cr 

 

Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 
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FL. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 1950/2016 
N° 	 

O inciso VIII do art.2° do Projeto de Lei 1950/2016 passa a ter a seguinte redação: 

VIII - aprimoramento do processo do Orçamento Participativo para definição das prioridades 
de investimento, ampliação e aperfeiçoamento da participação da sociedade civil na gestão da 
cidade, melhoria da articulação das instâncias participativas e aumento da integração com os 
instrumentos de planejamento e gestão, garantindo a transparência, a justiça social e a 
excelência da gestão pública democrática, participativa e eficiente, efetiva execução dos 
investimentos aprovados ao final do processo de consulta e criação do orçamento participativo 
jovem; 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SU6EgTITUTIVA 
N° AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

    

O inciso III do art.2° do Projeto de Lei 1950/2016 passa a ter a seguinte redação: 

III - garantia da mobilidade e da acessibilidade no espaço urbano, incentivo à pesquisa e 
estudo da mobilidade urbana, melhoria da qualidade dos serviços de transporte público 
coletivo e integrado com garantia da acessibilidade no BRT, melhoria do sistema de trán' sito 
com intervenções em vias urbanas qualificadas, garantia de circulação a pedestres e ciclistas e 
promoção de campanhas educativas para a mobilidade urbana por bicicletas; 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 
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Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N°  611 	AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

O inciso II do art.2° do Projeto de Lei 1950/2016 passa a ter a seguinte redação: 

II - ampliação do acesso à educação básica, melhoria da qualidade do ensino e da 
aprendizagem, atendimento da demanda de Educação de Jovens e Adultos — EJA, expansão e 
manutenção do conjunto de ações dos programas Escola Integrada e Educação Infantil, com 
requalificação da rede fisica própria e a garantia de atividades de reforço escolar, cultura e esporte 
no contraturno„ atualização, aperfeiçoamento, qualificação e valorização com aumento de salário 
de professores e diretores de escolas immicipais, incentivo à participação da comunidade e 
das famílias no processo educativo e na gestão das caixas escolares, prevenção e combate ao 
bullying nas escolas, com a realização de seminários e palestras junto à comunidade escolar, 
manutenção do Programa Saúde na Escola e intensificação das ações conjuntas entre as outras 
políticas sociais do Município; 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 



'IPAL DE BELO HORIZON 

*Net 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N'' 	 AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

O item 1.7 do Anexo I do Projeto de Lei n° 1950/2016 passa a ter a seguinte redação: 

I. 7 — Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

Este demonstrativo atende ao disposto no artigo 4°, § 2°, inciso V da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e apresenta os benefícios fiscais concedidos, considerando que, 
conforme o artigo 14, § 1° da LRF, "a renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado". 

Estima-se que a renúncia de receita atinja o montante de R$ 67,9 milhões anuais, 
compreendidas neste total as remissões, as isenções, o desconto pelo pagamento antecipado 
do IPTU e o incentivo à cultura. 

As remissões estão avaliadas em cerca de R$ 2,7 milhões. 
As isenções respondem por, aproximadamente, R$ 20,7 milhões anuais da 

renúncia fiscal. Os benefícios fiscais concedidos através do IPTU estão estimados em R$ 3,2 
milhões e através do ITBI em R$ 5,5 milhões e os incentivos à cultura poderão chegar a R$ 
10,0 milhões. 

O desconto concedido pela antecipação do pagamento do IPTU está estimado em 
R$ 44,5 milhões, referentes tanto à antecipação total ou de parcelas do imposto. 

milhares 
' - • 	 - ---- 

44.500 49.030 51.481 

Renúncia 
considerada na 
estimativa da 
receita, não 
afetando a 
meta fiSC8I 

PTU Desconto 
Desconto por 

antecipação de 
pagamento 

PTU iserçáo 
Programas BH Nota 10, 
Esporte para Todos e 
pROEMP 

3.200 3.374 3.543 

PIU Remissão 
hcapacidade Financeira / 
Desastres Naturais (Dec. 

0141 
1.700 1.792 1.882 

[TB! 

-----111"fsenções 

Isenção 

por Imite de 
valor, PMCMV e 
Programas Habitaclonais 
PAR. Urbel e Cohab 

5.500 5.799 6.oes 

ISSON banca° AtiWdades Culturais 12.000 10.850 11.757 
Tributos 
Mobiliários 
(TMCM, ISS 
Autônomo, 
TFLF, TFEP e 
WS 1 

Remissão 
Incapacidade Econômica 
e Financeira 

1.000 1.054 1.107 

TOTAL /1 67" ./1,711+14 75.859 
FONTE: SMF 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 
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Anraldo Godoy 
Vereador PT/BH 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N'' 	 _ AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

Fica acrescido no item 1.7 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1.580/15, na Área de Resultado Cidade 
Saudável, o Programa 202: Saúde da Família com o respectivo produto, unidade de medida e meta 
para 2017: 

Área de Resultado: Cidade Saudável 

Programa Ação Subação Produto Unidade 
de Medida 

Meta 
Prevista 

202 — Saúde da 
Família 

1371 	- 

Parcerias 
Público 
Privadas, 
Concessões e 
Operações 
Urbanas 

0006 	— 	 Centros 	de 
Saúde/Unidades Básicas de 
Saúde em Funcionamento — 

Qualificação na infraestrutura 

Unidades com 
serviço 
disponível 

Unidade 

., 	
• 	

, 	
• 

17E 1-D iret .
 Legis lai 

o
 

2690 — Saúde 
da Farmlia 

0006 — Academias da Cidade Academias da 
Cidade em 
funcionamento 

Unidade 

o
 

2690 — Saúde 
da Farrfflia 

0007 	— 	 Expansão 	do 
Tratamento de Combate ao 
Tabagismo 

Centro 	de 
saúde 	com 
tratamento 
disponível 

Unidade 

1
1

6
4

4
:

4 9-00 25 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

VIA' 
Arnaldo Godoy 

Vereador PT/BH 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N''  6.7 	 AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

Fica acrescido no item 1.7 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1.580/15, na Área de Resultado 
Cidade Saudável, o Programa 157: Atenção Primária a Saúde com o respectivo produto, 
unidade de medida e meta para 2017: 

Área de Resultado: Cidade Saudável 

Programa Ação Subação Produto Unidade de 
Medida 

Meta 
Prevista R 

3.500.004. 
,,t, 
, 

. .-. 

.. 

157 — Atenção 
Primária à 
Saude 

2690 — Saúde 
na Fanulia 

0001 	— 	Atendimento 	da 
População na Atenção 
Primária à Saúde do SUS-
BH 

Consulta 
realizada 

Unidade 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 
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Fica acrescido no item 1.7 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1.580/15, na Área de Resultado 
Educação, o Programa 140: Gestão e Operacionalização da Politica Educacional com o respectivo 
produto, unidade de medida e meta para 2017: 

Área de Resultado: Cidade Saudável 

Programa Ação Subação Produto Unidade 
de Medida 

Meta 
Prevista 

140 	- 	Gestão 	e 
Operacionalizaçã 
o da Política 
Educacional 

2542 	— 
Administração 
da 	Educação 
Infantil 

0001 	— 	Administração 	da 
Educação 	Infantil 	(Rede 
Propria) 

Aluno 
matriculado 

Pessoa 45.698 

2888 	— 
Conveniamente 
com instituições 
de Educação 
Infantil 

0002 — Gestão de Convênio 
com Instituições de Educação 
Infantil 

Aluno 
beneficiado 

Unidade 25.000 

2 
"e31; 
ti• 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 
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Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 
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:MENDA ADITIVA Ngrotï  

Fica acrescido no item 1.7 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1.580/15, na Área de Resultado 
Educação, o Programa 206: Expansão da Escola Integrada com o respectivo produto, unidade de 
medida e meta para 2017: 

Área de Resultado: Cidade Saudável 

Programa Ação Subação Produto Unidade 
de Medida 

Meta 
Prevista 

206 — Expansão 
da Escola 
Integrada 

2702 	— 

Gestão 	do 
Programa 
Escola 
Integrada 

0006 — Programa Escola nas 
férias 

Participações Unidade 100.000 

2702 	— 

Gestão 	do 
Programa 
Escola 
Integrada 

0002 	— 	 Atendimento 	do 
Programa Escola Integrada 

Vaga Ofertada Unidade 90.000 

2702 	— 

Gestão 	do 
Programa 
Escola 
Integrada 

0014 — Disponibilização de 
Vagas para o Ensino de Música 
em Escolas de Música 

Vaga 
clisponibilizada 

Unidade 2.000 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 
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Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 
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114 A 1r) ""`TMIPAL DE BELO HORIZONTE 
k0 PROJETO DE LEI 1950/2016 

EMENDA ADITIVA N2 

Fica acrescido no item 1.7 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1.580/15, na Área de Resultado 
Educação, o Programa 205: Expansão da Educação Infantil com o respectivo produto, unidade de 
medida e meta para 2017: 

Área de Resultado: Cidade Saudável 

Programa Ação Subação Produto Unidade 
de Medida 

Meta 
Prevista 

205 - Expansão 
da Educação 
Infantil 

1211 	— 

Construção, 
Ampliação 	e 
Reforma 	de 
Unidades 	de 
Ensino 

0001 — Construção, Ampliação 
e Reforma de unidade de 
Ensino 

Umei / Escola 
Infantil 
reformada 	/ 

implantada 

Unidade 12 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. ro 
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Aiitaldo Godoy 
Vereador PT/BH 



CÂMARA MUNICIPA 1 E L HORIZONTE 

Emenda N° 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

N°  7-1  PL 1950/2016 

O inciso X do art. 2° capitulo II, do Projeto de lei n° 1950/2016 passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art." X - integração e expansão das políticas de inclusão social e defesa dos direitos 
humanos, com a expansão do programa BH Cidadania, Fortalecimento das ações do 
Sistema Único de Assistência Social — SUAS e das garantias fundamentais, Acesso às 
práticas esportivas e de lazer, com a ampliação de espaços apropriados, aprimoramento 
das políticas de prevenção, proteção e promoção voltadas para crianças, jovens, idosos, 
fortalecendo as ações relativas à execução da medida de acolhimento, tanto familiar, 
em suas duas modalidades, como institucional, Famílias em situação de risco social, 
população em situação de vida nas ruas e pessoas com deficiência e a promoção de 
políticas de prevenção, acolhimento e reinserção de dependentes químicos de álcool e 
drogas; 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Federal n° 8.069/90 e as 
alterações da lei Federal 12.010/2009; 

Considerando a Resolução Conjunta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente- CMDCA-BH / Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-BH 
n° 001/2012 que aprova o Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa dos 
Direitos de Crianças e Adolescente à convivência familiar e comunitária; 

Considerando a Resolução Conjunta do CMDCA-BH / CMAS-BH n° 001/2013, que 
dispõe sobre a criação e o funcionamento do Programa de Acolhimento Familiar de 
Criança e Adolescente no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora no âmbito 
do Município de Belo Horizonte; 

Belo Horizonte, 16 de junho de 2016. 

Vereador do PT 
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Belo Horizonte, 16 de junho de 2016. 

ro Patrus 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO I- ORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N2 	 
Emenda N° 
	

PL 1950/2016 

O anexo das metas físicas do 1.9 — prioridades e metas para 2016 — área de 
resultado: Cidade de todos, do Projeto de Lei 1950/2015, será acrescido pela 
seguinte redação: 

Programa Produto Unidade de 
Medida 

Metas 
previstas para 

2017 

236 - Direito de Todos - 
Projeto Sustentador 

Programa "BH 
Cidadã Sem 
Homofobia" 
implantado, 
visando a 

sensibilização da 
sociedade geral 
no que se refere 
ao respeito dos 

direitos humanos 
da população 

LGBT 

Programa 
implantado 

1 

Justificativa: 

Considerando as metas físicas previstas na Lei N° 10.896, de 30 de dezembro 
de 2015, que dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental 
— PPAG, 2014-2017, para exercício 20016-2017; 

Considerando as deliberações da Conferência Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais de Belo 
Horizonte 

Vereador do PT 



CÂMARA IVIUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Emenda N° EMENDA ADITIVA N2  3 	 PL 1950/2016 

O anexo das metas físicas do 1.9 — prioridades e metas para 2016 — área de 
resultado: Resultado Cidade Saudável, do Projeto de Lei 1950/2015, será 
acrescido pela seguinte redação: 

Programa Produto Unidade de 
Medida 

Metas 
previstas para 

2017 

Programa 241 — 

Recomeço, da Área de 
Resultado Cidade 

Saudável 

Implantação de 
novos Cersams - 

AD Adultos, 
Produto 

Unidade 1 

Justificativa: 

Considerando as metas físicas previstas na Lei N° 10.896, de 30 de dezembro 
de 2015, que dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental 
— PPAG, 2014-2017, para exercício 20016-2017; `V. 

Considerando que a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com 
necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas conta hoje 	§ 

apenas com 3 (três) Centros de Referência em Saúde Mental para Álcool e 
Drogas Adulto — CERSAMs AD III, nas Regionais Barreiro, Nordeste e 
Pampulha; 

Considerando que tais equipamentos de saúde têm abrangido um contingente 
populacional superior ao que está disposto na Portaria n° 130, 26 de janeiro de 
2012 (Ministério da Saúde). Esta situação foi confirmada pela Auditoria n° 1504, 
do Departamento Nacional de Auditoria do SUS e pelas fiscalizações realizadas 
pela 3a Promotoria de Justiça de Defesa de Saúde de Belo Horizonte, que 
apontaram pela urgência de incremento da Rede de Saúde Mental do Munícipio 
de Belo Horizonte. 

Belo Horizonte, 16 de junho d 2016. 

décç a rus 

Vereador do PT 



CAMA 	UNIC 'A E E O O ZONTE 

Emenda N° 
EMENDA ADITIVA N2 74i 

PL 1950/2016 

  

O anexo das metas físicas do 1.9 — prioridades e metas para 2016 — área de 
resultado: Cidade de todos, do Projeto de Lei 1950/2015, será acrescido pela 
seguinte redação: 

Programa Produto Unidade de 
Medida 

Metas 
previstas para 

2017 

234 — BH Cidadania e o 
SUAS - Sistema único de 

Assistência Social 

Implantação de 
novos espaços 

de BH Cidadania 
Unidade 54 

Justificativa: 

Considerando as metas físicas previstas na Lei N° 10.896, de 30 de dezembro 
de 2015, que dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental 
— PPAG, 2014-2017, para exercício 20016-2017; 

12 

Considerando as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Belo Horizonte. 

Considerando as Deliberações das Conferencias Municipais de Assistência 
Social de belo Horizonte; 

Belo Horizonte, 16 de junho de 2016. 

Vereador do PT 



atrus 

Vereador do PT 

CAMA' UNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

:MENDA ADITIVA N2  7-5  
Emenda N° 
	

PL 1950/2016 

O anexo das metas físicas do 1.9 — prioridades e metas para 2017 — área de 
resultado: Educação, do Projeto de Lei 19050/2016, passa a ter a seguinte 
redação: 

Programa Produto Unidade de 
Medida 

Metas previstas para 
2017 

Expansão da 
Educação 

Infantil. 

Umei e ou Creche 
Reformada/Equipada 

Unidade 
23 

Justificativa: 

Considerando que a rede de Creches conveniadas com o município de Belo 
Horizonte, perfazem hoje, mais de 190 unidades; 

Considerando as orientações previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
- LDB, conforme Art. 4°, é dever do Estado a oferta da educação infantil gratuita 
às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; 

CD 
ri-
• 

p., 

râ 
cr 
c.n 

Considerando que uma das metas estipuladas pelo Poder Executivo é o aumento 
no índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), até 2030. 

Belo Horizonte, 16 de junho de 2016. 



CAMAB.A MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Emenda N° EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° PL 19050/2016 

     

O inciso II do art. 2° capitulo II, do Projeto de lei n° 1950/2016 passará a ter a 
seguinte redação: 

"Art." II - ampliação do acesso à educação básica, melhoria da qualidade do 
ensino e da aprendizagem, expansão dos programas Escola Integrada e 
Educação Infantil, com ampliação e requalificação da rede física das unidades 
públicas e conveniadas, Atualização, aperfeiçoamento e qualificação de 
professores e diretores de escolas municipais, Unidades Municipais de 
Educação Infantil — UMEI e Creches da rede conveniada com município, 
prevenção e combate ao bullying nas escolas, com a realização de seminários e 
palestras junto à comunidade escolar, expansão do programa Saúde na Escola 
e intensificação das ações conjuntas entre as outras políticas sociais do 
Município; 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que um dos objetivos do Programa Metas e Resultados na área 
da educação é ampliar o número de vagas para o atendimento a crianças de 
zero a seis anos na Rede Municipal de Educação e Rede Conveniada; 

Considerando que, uma das metas estipuladas pelo Poder Executivo é o 
aumento no índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), até 2030. 
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Belo Horizonte, 16 de junho de 2016. 

ro atrus 

Vereador do PT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N°  7 77_ 	 AO PROJETO DE LEI N2. 1950/16 

Dê-se a seguinte redação ao inciso III do art. 29 do Projeto de Lei 1950/16 

Art. 22 (....) 

III- garantia da mobilidade e da acessibilidade no espaço urbano, incentivo à pesquisa e estudo 

da mobilidade urbana, melhoria da qualidade dos serviços de transporte público coletivo e 

integrado, melhoria do sistema de trânsito com intervenções em vias urbanas qualificadas, 

garantia de circulação a pedestres e ciclistas e promoção de campanhas educativas para a 

mobilidade urbana por bicicletas, bem como a permissão através de lei específica para 

construção de edifícios e garagens em locais estratégicos, tais como próximos às estações de 

integração de metrõs. 

Justificativa: 

As parcerias público privadas poderiam facilitar a construção de garagens que permitiriam o 

acesso ao transporte público. 

' re-• 

1 

t 

Papel reciclado adquirido no Ambito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° _72  AO PROJETO DE LEI N2. 1950/16 

Dé-se a seguinte redação ao inciso I do art. 22 do Projeto de Lei 1950/16 

Art. 22 (....) 

I- aprimoramento dos investimentos na área da Saúde, especialmente nas unidades 

hospitalares, nos centros de saúde, e nas unidades de pronto atendimento, com humanização 

dos serviços, promovendo a melhoria do atendimento da atenção básica e especializada, 

intensificação da integração com as políticas de segurança alimentar e esportes, promovendo o 

acesso da população de maior vulnerabilidade sociossanitária à atividade física supervisionada, 

orientação nutricional e desenvolvimento de ações estruturantes de políticas de tratamento, 

prevenção e reinserção social de dependentes químicos de álcool e drogas e a prevenção de 

zoonoses endêmicas, como a leishmaniose, por meio de campanhas educativas, com foco na 
educação infantil. 

Justificativa: 

O foco na educação infantil possibilita a inserçãd de mensagens de ,cunho educativa e 

preventiva no seio de família durante todo o período escolar. 

;.004 
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Papel reeielado adquirido no Sibilo do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	cl 	 AO PROJETO DE LEI Ne. 1950/16 

Dê-se a seguinte redação ao inciso VII do art. 22 do Projeto de Lei 1950/16 

Art. 22 (....) 

VII- fortalecimento da política habitacional de interesse social por meio de Programa Minha 

Casa Minha- Vida e do programa Vila Viva, com viabilização de novas moradias, 

reassentamentos, melhorias urbanísticas e ambientais, eliminação de áreas de risco geológico 

muito alto e alto, regularização urbanística e titulação das unidades habitacionais de vila e 

favelas e permitir que a iniciativa privada possa apresentar projetos de verticalização de vilas 

e favelas, tendo como contrapartida o recebimento de terrenos pertencentes à PBH. 

Justificativa: 

A verticalização de vilas e favelas poderia reduzir o deficit habitacional e reduzir as áreas de 

risco geológico. 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 
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rai CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 (")  

AO PROJETO DE LEI N2. 1950/16 

Dè-se a seguinte redação ao § 22 art. 22 do Projeto de Lei 1950/16 

Art. 22 

§ 22- Os recursos orçamentários, incluindo os empréstimos, destinados à conclusão das obras 

do Orçamento Participativo deverão ser exclusivamente aplicados na sua execução. 

Justificativa: 

Diversas obras conquistadas no Orçamento Participativo estão atrasadas ou não foram 

concluídas por falta de recursos financeiros, o que justifica a utilização da referida verba 

apenas no OP. 

tf,L 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 
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EMENDA ADITIVA N2  91  
AO PROJETO DE LEI N°1.950/16 

Acrescente-se ao art. 19 do Projeto de Lei n° 1.950/16 o seguinte § 2°, 
renumerando-se o parágrafo subsequente: 

"Art. lá - 

§ 2° - O Município, independentemente de limite pré-estabelecido, 
destinará os recursos necessários para garantir o funcionamento, 
em plena capacidade, do Hospital Metropolitano Doutor Célio de 
Castro, com oferta de atendimento gratuito de qualidade, caso os 
reçursos repassados pela União e pelo Estado para a Saúde sejam 
insuficientes para garantir tal funcionamento?. 

Belo Horizonte, 16 de junho de 2016 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° I0.741/07). 
• 



CÂ1VIARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N2 
AO PROJETO DE LEI N° 1950/2016 

Fica acrescido no item 1.9 do Anexo I — Prioridades e Metas para 2017, do Projeto de Lei n° 

1950/2016, na Área de Resultado: Educação, no Programa 206: Expansão da escola Integrada, 

na Ação 2.041: Formação para Profissionais da Educação: 

Área de Resultado: Educação 
Programa Áção Sobação Produto UNIDADE DE Meta 

Medida Prevista 
206 - 2.041: 0009 — Pessoa Unidade 1200 
Expansão da 
Escola 

Formação 
para 

Qualificação 
de monitores 

Capacitada .. 

Integrada Profissionais 
da Educação 

voluntários 
do Programa 

‘ 

Escola Aberta 
- Integrarte - 
Programa de 
Formação. 
Artística e 	, 

Cultural para 
a Educação 

.. 

2 

t: 
Belo Horizonte, 16 de junho de 2016. 

Arnaldo Godoy 

Vereador PT-BH - 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



PREFEITURA 
BELO HORIZONTE 

Escola Livre de Artes amplia sua atuação para as escolas municipais 

A Fundação Municipal de Cultura (FMC), em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, 
deu início, nesta semana, ao "Integraitte - Programa de Formação Artistica e Cultural para a 
Educação". Trata-se de um amplo programa de formação e qualificação em arte e cultura pára 
alunos da rede municipal de ensino dos programas Escola Aberta e Éscola Integrada. A 
qualificação dos profissionais de ensino será feita por professores da Escola Livre de Artes, ligada 
à FMC. 

O Programa Integrarte pretende fortalecer e ampliar as ações de formação artística e profissional 
dos monitores, visando à melhoria da qualidade do processo de formação artística e cultural dos 
alunos das escolas formais e, como consequência, ampliando o acesso à cultura. 

Para Leônidas Oliveira, presidente da Fundação Municipal de Cultura, "Esse projeto faz parte de 
um conjunto de parceiras com a secretaria de educação de Belo Horizonte, tornando se uma 
política pública estratégica para, ambos os órgãos. Um trabalho de cooperação mútua que tem um 
graride efeito transformado. A formação artística, o contato dos alunos e professores com a arte 
por meio de espetáculos e performance e exposições tem como objetivo ampliar e qualificar 
formação onde a arte seja um dos pilares. A cultura é unia das grandes vocações da cidade de 
Belo Horizonte e na outra vertente, está a formação de público. Essencial para o processo de 
crescimento da cultura. Na educação, os projetos tem um terreno fértil para o desenvolvimento 
hurnano integral." 

O debate sobre uma formação artística e cultural para a área da educação surgiu em 2013, quando 
a Fundação Municipal de Cultura estabeleceu um conjunto de estratégias com o objetivo de, 
efetivamente, garantir a culhira como um direito básico do cidadão de Belo Horizonte. A 
estratégia de atuação foi o envolvimento e a articulação de todas as políticas parceiras na 
Prefeitura de Belo Horizonte, que trabalham a cultura como um meio de alcance dos seus 
objetivos. 

Nesse sentido, foi iniciado um intenso debate e discussões com a Secretaria Municipal de 
Educação para junto-s construírem uma politica transversal, tendo como foco a articulação dos 
processos de criação e de formação em arte e cultura. A diretriz foi ampliar os conhecimentos já 
consolidados no Programa Arena da Cultura, agora Escola Livre de Artes, com a estruturação de 
unia nova ação que aproximasse Cultura e Educação, alcançando, em suas ações, os estudai-hes da 
rede regular de ensino. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE - 2007 - TODOS OS DIREITOS 
RESERVADOS 

Av Afonso Pena, 1212 - 30130-908 - Belo Horizonte MG Geral: 156 Fax: 31 3224-3099 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE ris 

:MENDA ADITIVA N9  93  
AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

O Art. 39 do Projeto de Lei n° 1950/2016 fica acrescido dos seguintes parágrafos: 

-As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual não poderão ser aprovaddas se atingido o 
percentual de 30% da dedução orçamentária, excetuando-se a dotação orçamentária referente a 
reserva de contihgência. 

- As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual não poderão ser destinadas a entidades 
pri adas. 

B Ihnzonte, 15 de junho de 2016. 

Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 

Papel reciclado ad:quirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.7,41/07J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE ' 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° Ç.? 	 AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

Fica acrescido no item 1.9 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1950/2016, na Área de Resultado 
Cidade Saudável, o Programa 202: Saúde da. Família com o respectivo produto, unidade de medida 
e meta para 2017: 

Área de Resultado: Cidade Saudável _ 
Programa Ação Subação Produto Unidade 

de Medida 
Meta 
Prevista 

202 — Saúde da 
Família 

1371 	- 
Parcerias 
Público 
Privadas, 
Concessões e 
Operações 
Urbanas 

0006 , 	— 	Centros 	de 
Saúde/Unidades Básicas de 
Saúde em Funcionamento — 
Qualificação na infraestrutura 

Unidades com 
serviço 
disponível 

Unidade 

40 

_Ia, I o
 

nr 

2690 — Saúde 
da Família 

0006 — Academias da Cidade Academias da _ 
Cidade 	em 
funcionamento 

Unidade 

2690 — Saúde 
da Família 

1 

0007 	j 	Expansão 	do 
Tratamento de Combate ao 
Tabagismo 

Centro 	de 
saúde 	com 
tratamento 
disponível 

Unidade 

egislativa-lér-

vzr 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 
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EMENDA SOSTITUTIVA 
	 "í 

N° 
AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

Fica acrescido no item 1.9 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1950/2016, na Área de 
, Resultado Cidade Saudável, o Programa 157; Atenção Primária a Saúde com o respectivo 

produto, unidade de medida e meta para 2017: 

Área de Resultado: -Cidade Saudável 
1Programa Ação , Subação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 
Prevista 

1157 — Atenção 2690 — Saúde 0001 	— 	Atendimento 	da Consulta Unidade 3.500.000 
Primária 	. à na Familia População 	na 	Atenção realizada 

1Saude Primária à Saúde do SUS- 
BH 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

6~ 
plz 

ti: a 

Mnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 



ICIPAL DE BELO HORIZONTE 
EMENDA SIlDS,TITUTIVA 

— 	AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

Fica acrescido no item 1.9 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1950/2016, na Área de Resultado 
Educação, o Programa 206: Expansão da Escola Integrada com o respectivo produto, unidade de 
medida e meta para 2017: 

Área de Resultado: Educação 
Programa Ação Subação 	 7–Produto Unidade . 

de Medida 
Meta 
Prevista 

206 – Expansão 
da 	Escola 

2702 	– 

Gestão 	do 
0006 – Programa Escola nas 
férias 

Participações Unidade 100.000 

Integrada Programa 
Escola 
Integrada 
2702 	. – 0002 	– 	Atendimento 	do Vaga Ofertada Unidade 90.000 
Gestão 	do Programa Escola Integrada 
Programa 
Escola 
Integrada 
2702 	– 

Gestão 	do 
Programa 

0014 – Disponibilização de 
Vagas para o Ensino de Música 
em Escolas de Música 

Vaga \ 

disponibilizada 
Unidade 2.000 

-, 
Escola O 

e-e- 

Integrada 
1.! 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Arinaldo Godoy 
Vereador PT/I311 

Papel reciclado adqyirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria tr 10.741/07). 
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EMENDA ADITIVA N2  9 7- 
	AO PROJETO DE LEI 1950/2016 

Fica -acrescido no item 1.9 do Anexo I do Projeto de Lei n° 1950/2016, na Área de Resultado 
Educação, o Programa 205: Expansão da Educação Infantil com o respectivo produto, unidade de 
medida e meta para 2017: 

Área de Resultado: Educação 
Programa Ação Subação Produto Unidade 

de Medida 
Meta 
Prevista 

205 - Expansão 
da Educação 
Infantil 

1211 	— 
Construção, 
Ampliação 	e 
Reforma 	de 
Unidades 	de 
Ensino 

0001 — Construção, Ampliação 
e Reforma de unidade de 
Ensino 

Umei / Escola 
Infantil 
reformada 	/ 
implantada 

Unidade 12 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Arnaldo Godoy 
Vereador PT/BH 

f.54 

to 

rd 
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Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 .A0 PROJETO DE LEI 1950/2016 

Fica acrescido no item 1.9 do Anexo 1 do Projeto de Lei n° 1950/2016, na Área de 
Resáado Educação, o Programa 140: Gestão e Operacionalização da Política Educacional 
com u respectivo produto, unidade de medi6 e meta para 2017: 

fikrea de Resultado: Educação 
Programa Ação Subação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 
Prevista 

140 	- 	Gestão 	e 
Operacionalização 
da Politica 
Educacional 

2542 	 — 

Administração 	da 
Educação Infantil 

0001 — Administração da 
Educação Infantil (Rede 
Propria) 

Aluno 
matriculado 

Pessoa 45.698 

2888 	 — 

Coriveniamente com 
instituições de 
Educação Infantil 

0002 	— 	 Gestão 	de 
Convênio com Instituições 
de Educação Infantil 	

. 

Aluno 
beneficiado 

Unidade 25.000 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2016. 

Arnaldo Godoy 
Vereador PT/I3H 

( 

Papel reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Arnbiental" (Portaria n° l0.741/07). 



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

. EMENDA ADITIVA N2  ?5(1  
, AO PROJETO DE LEI N° 1950/2016 

A Seção III, do Capitulo IV, do Projeto de Lei n° 1950/2016 fica acrescida do seguinte 

artigo: 

"Art. 	- O Executivo publicará mensalmente em seu sítio eletrônico, de forma 
compilada as seguintes informações relacionadas à dívida pública fundada total do Município: 

I — cópia com inteiro teor do contrato; 

— relatório contendo as seguintes informações dos contratos previstos no inciso I 
deste artigo: 

a) credor; 
b) objeto 
c) valor; 
d) taxa de juros; 
e) cronogramó de desembolso; 
f) lei autorizativa; 

- relatórios contendo as seguintes informações da dívida prevista no caput deste 
artigo, e por contrato previsto nos incisos I e II deste artigo: 

a) saldo anterior; 
b) amortizações e serviços no período; 
c) correções no período: 
d) inscrições no período; 
e) saldo Mal.". 

Belo Horizonte, 16 de junho de 2016. 

Arnaldo Godoy 

Vereador PT-BH 

r-9 - 
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Papei reciclado adquirido no âmbito do programa "Responsabilidade Ambiental" (Portaria n° 10.741/07). 
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PROJETO DE LEI 1950/2016 

Aguardando recurso até 22/06/2016, conforme 

art.120, § 32 do Regimento Interno. 

fDivato 
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